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Parecer nº342/2023 – GGZ.

PROCESSO: 7524/2023
INTERESSADO: CPJR 
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº291/2023. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação desta Casa, no qual solicitam a 

elaboração de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº291/2023, de autoria do 

vereador Eliel Miranda, onde “Institui o Programa DETOX DIGITAL de prevenção ao 

abuso da exposição ao meio ambiente digital e conscientização quanto ao uso por 

crianças e bebês”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - 

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres 

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos 

necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento 

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.
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5. Em relação ao Projeto de Lei em apreço, vê-se que o 

nobre parlamentar pretende instituir programa municipal que visa conscientizar e 

prevenir a exposição demasiada de dispositivos digitais às crianças, bebês e demais 

grupos vulneráveis da comunidade barbarense. 

  

6. Atualmente, considerando as decisões emanadas do 

Supremo Tribunal Federal acerca da iniciativa de leis, a criação de programas ou 

campanhas locais, de forma genérica e ampla, prevendo princípios e objetivos, não 

estaria reservada à iniciativa do Prefeito, na medida em que a interpretação 

acerca da deflagração do processo legislativo deve se dar de forma restritiva.

7. Nesse sentido, foi a tese firmada pelo STF quando do 

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 878911 pela técnica da 

repercussão geral (Tema 917): “Não usurpa competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da 

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos (art. 61, § 1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal)”.

8. Portanto, quando a lei proveniente do Poder Legislativo 

não contiver comando que trata da estrutura ou atribuições dos órgãos no âmbito 

da Prefeitura, bem como do regime jurídico de seus servidores, será possível sua 

manutenção no ordenamento jurídico, desde que não se imiscua pontualmente e 

de forma expressa nos afazeres administrativos do Poder Executivo e em sua 

competência regulamentar. 

9. Ou seja, a criação de incentivo geral e programático que 

busque fomentar a implantação e atuação de cursinhos preparatórios populares, 

indicando os objetivos e norteando a atuação coletiva para o tanto, estaria 

amparada pela jurisprudência atual.

10. Nesse sentido, já julgou o Tribunal de Justiça bandeirante:

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: R

00
T

-W
20

5-
E

3C
A

-4
F

93



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D´OESTE
PROCURADORIA  

Rodovia SP 306, 1001 - Santa Bárbara d'Oeste - SP – Telefone: (19) 3459-8900 - procuradoria@camarasantabarbara.sp.gov.br

Ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito do 
Município de Santo André impugnando a Lei nº 10.657/2023, de 
iniciativa parlamentar, que criou o "Programa Habilidoso", o 
qual possui como objetivo promover a reinserção de idosos no 
mercado de trabalho – Ausência, em linhas gerais, de vício de 
iniciativa, à luz da tese firmada pelo E. STF no Tema nº 917 de 
Repercussão Geral – Matéria diretamente relativa ao direito 
social previsto no art. 6º da Carta da República e ao dever 
comum preconizado no art. 230, caput da Constituição 
Federal, desaguando, em última instância, nos princípios 
insculpidos nos art. 1º, III e 3º, I e IV da Carta Magna – 
Alinhamento, ademais, com o Estatuto do Idoso – Precedentes 
do E. STF chancelando a constitucionalidade de leis municipais 
de iniciativa parlamentar que prestigiam direitos sociais – 
Manutenção, pois, das normas gerais e abstratas que delineiam 
o programa em tela – Existência, contudo, de expressões e 
dispositivos que afrontam o princípio da separação dos 
Poderes, porquanto tolhem do Executivo a opção pela melhor 
forma de implementação da política pública proposta – 
Mácula também notada na fixação de prazo para 
regulamentação da lei, na autorização para celebrar 
convênios, acordos de cooperação e protocolos de intenção 
para consecução dos fins propostos e na autorização para 
concessão de benefício fiscal – Pedido julgado parcialmente 
procedente.  
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2144748-
91.2023.8.26.0000; Relator (a): Luciana Bresciani; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -
 N/A; Data do Julgamento: 13/09/2023; Data de Registro: 
20/09/2023)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 3.951, DE 17 
DE SETEMBRO DE 2020, DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ – 
INSTITUIÇÃO DE PROGRAMA DE USO DE PRAÇAS PÚBLICAS, DE 
ESPORTES E ÁREAS VERDES PARA AS MAIS DIVERSAS AÇÕES DE 
CUNHO SOCIAL, EDUCACIONAL, ESPORTIVO, DE LAZER E 
CULTURAIS – INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL – VIOLAÇÃO À 
SEPARAÇÃO DE PODERES. 1. É de competência do Poder 
Executivo a implementação de programas governamentais ou 
políticas públicas relacionadas à atuação administrativa. 2. Lei 
que institui programa de gestão de praças e parques públicos. 
Intromissão em atos de gestão e gerência de políticas públicas. 
Ofensa à reserva da Administração. Precedentes. 3. Fixação de 
prazo para regulamentação pelo Executivo ofende o princípio 
da separação de Poderes (artigos 5º, 47, II e XIV, e 144, CE). 
Precedentes do Tribunal. Inconstitucionalidade material 
reconhecida. Ação direta de inconstitucionalidade 
procedente.  
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2259361-
32.2020.8.26.0000; Relator (a): Décio Notarangeli; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -
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 N/A; Data do Julgamento: 02/02/2022; Data de Registro: 
15/02/2022)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 3.428, DE 13 
DE DEZEMBRO DE 2021, A QUAL INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE 
PARAGUAÇU PAULISTA, A "SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO À 
DOAÇÃO DE MEDULA ÓSSEA", A SER REALIZADA ANUALMENTE 
NA QUARTA SEMANA DO MÊS DE NOVEMBRO – LEI QUE TEVE 
ORIGEM NA CÂMARA DOS VEREADORES – VÍCIO DE INICIATIVA E 
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO ENTRE PODERES E 
DA RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO NÃO CONFIGURADO – 
PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL EM CASOS SEMELHANTES – 
AUSÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FATO QUE NÃO 
ACARRETA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI, OBSTANDO-LHE A 
EFICÁCIA NO RESPECTIVO EXERCÍCIO FINANCEIRO – AÇÃO 
IMPROCEDENTE. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2090305-
93.2023.8.26.0000; Relator (a): Matheus Fontes; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 16/08/2023; Data de Registro: 17/08/2023)

11. Diante do exposto, em razão de a matéria ater-se ao 

interesse do Município, bem como de não ser hipótese de iniciativa privativa do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, opina-se pela constitucionalidade do Presente 

Projeto.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 01 de novembro de 2023.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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5

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R00TW205E3CA4F93, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: R00T-W205-E3CA-4F93
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